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Ex. mo Senhor Presidente da    

Câmara Municipal de Felgueiras 

REGULAMENTO DE APOIO AO DESPORTO AMADOR 

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

ATIVIDADES REGULARES 

Programa de Desenvolvimento Desportivo

1 - IDENTIFICAÇÃO DA COLETIVIDADE REQUERENTE 

NIPC (N.º Identificação de pessoa coletiva):      

Denominação:

Sede:       

Código Postal:  Freguesia: 

Telefone:     Correio eletrónico: 

Contacto preferencial: Nome:  Telefone: 

Filiação na Associação:     

 Federação: 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

Destino do Apoio 

Apoio à promoção e desenvolvimento da prática desportiva regular 

Cedência de instalações e equipamentos desportivos municipais 

Obras de implementação de relvados sintéticos nos campos de futebol 

Duração do Programa 

Inicio:        Término (fim previsto): 

3 – DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

Descrição e Justificação da atividade/Projeto:     

Objetivos Gerais (programa a desenvolver pelo requerente, no período a que respeita o apoio)

Objetivos Especifico (objetivos a alcançar em cada área/ modalidade)

Orçamento (Identificar as despesas a realizar com a execução do programa)

Formas de Financiamento (identificar os meios/fatores que contribuem para a concretização do programa)

Identificação de entidades associadas à Gestão e Execução do programa 
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ACORDO PRELIMINAR 

Eu, abaixo assinado/a, Presidente da Direção, venho apresentar o pedido de apoio ao Município de Felgueiras, pelo presente Programa 

de Desenvolvimento Desportivo, acompanhado por todos os documentos exigidos. 

Certifico que todas as informações contidas neste processo de candidatura, incluindo a descrição do programa e dos anexos do 

formulário, são verdadeiros. 

Confirmo que a coletividade desportiva que represento tem as necessárias capacidades financeiras e operacionais para realizar o projeto 

proposto. 

Estou ciente que o incumprimento do Programa de Desenvolvimento Desportivo, objeto das contrapartidas requeridas nesta candidatura, 

a estabelecer em contrato-programa, constituirá motivo para a rescisão do mesmo por parte do Município e implica a devolução dos 

montantes/apoios indevidos, inviabilizando, por tal motivo, o pedido de novas comparticipações à Autarquia, enquanto não forem 

repostos os apoios que devam ser restituídos, sem prejuízo da aplicabilidade de outras sanções que resultem da Lei. 

Mais declaro, sob compromisso de honra, que o apoio solicitado se destina, exclusivamente, ao objeto do presente pedido/programa e, 

em circunstância alguma, a coletividade desportiva que represento requererá apoios municipais que visem a realização do mesmo fim.   

Comprometo-me a comunicar ao Município de Felgueiras qualquer alteração suscetível de afetar as atividades tal como descrito no 

presente requerimento e no formulário do Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

Dou permissão que o Município de Felgueiras utilize todos os dados fornecidos neste requerimento para fins de gestão e avaliação do 

programa. 

Tenho conhecimento que posso, a partir de um pedido escrito, dirigido ao Senhor Presidente da Câmara, aceder ao processo de 

candidatura. 

Confirmo que a coletividade desportiva que represento acionou todas as medidas necessárias para assegurar a proteção e segurança de 

todos os atletas envolvidos na execução do programa e dos demais intervenientes. 

Estou ciente de que, nos termos do regime jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo que titulam os apoios ou 

comparticipações financeiras concedidas pelas Autarquias Locais, aplicável ao Regulamento de Apoio ao Desporto Amador, a minha 

candidatura só será aceite se cumpridos todos os pressupostos a observar nessa matéria, sendo que os apoios apenas podem ser 

concedidos as coletividades desportivas que reúnam os seguintes requisitos: 

a) Estejam legalmente constituídos e sejam titulares de personalidade jurídica;

b) Possuam sede e desenvolvam a/s atividade/s no concelho de Felgueiras;

c) Tenham a situação fiscal e perante a Segurança Social devidamente regularizadas;

d) Não se encontrem em mora perante o Município de Felgueiras;

e) Não tenham incorrido, nos últimos 3 anos, em incumprimento da legislação referente, quer à luta contra a dopagem no

desporto, quer ao combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, bem como das 

determinações das entidades competentes nessas áreas; 

f) Terem aprovado o seu relatório de atividades e contas do ano anterior;

g) Assumirem o compromisso de colaborar ativamente na organização e dinamização da política desportiva promovida pelo

Município, través da participação gratuita em eventos realizados pela autarquia; 

h) Terem o registo central de beneficiário efetivo nos termos da lei.

Tenho pleno conhecimento que para usufruir dos apoios previstos no Regulamento de Apoio ao Desporto Amador, na promoção e 

dinamização da atividade física e desportiva regular, da coletividade desportiva que represento, a cada época desportiva, devo, 

imperativamente, apresentar o requerimento e documentação a que se referem os requisitos supra indicados, com antecedência de 30 

dias do início do Programa de Desenvolvimento Desportivo. Deve entender-se início do Programa de Desenvolvimento Desportivo, 

quando a entidade desportiva que represento requer o 1º apoio ao Município, como sendo pedido de inscrições dos atletas na época a 

participar, realização de exames médicos, utilização de instalações e equipamentos desportivos municipais e outros que se prendem com 

a época e/ou preparação/arranque desta. 

Sendo aprovada a presente candidatura, autorizo o Município de Felgueiras a publicar no seu sítio na Internet ou em qualquer outro 

meio apropriado os elementos infra identificados e outros que venham a ser entendidos como necessários, para a promoção e 

dinamização da atividade física e desportiva, incrementada pela Autarquia: nome e o endereço do beneficiário da subvenção e a 

designação da subvenção. 

Assumo ainda que na dinamização e promoção da atividade física e desportiva promovida pela nossa entidade, indicamos expressamente 

o apoio concedido e/ou a conceder pelo Município, em todos os equipamentos, materiais gráficos editados e/ou outras formas de

divulgação e promoção dos projetos e eventos a realizar.

Coletividade Desportiva: 

Representante Legal:

Data:

Assinatura:__________________________________________________ 
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Documentação Entregue 

Em conjunto com este requerimento de candidatura, faço seguir/ou apresento os documentos abaixo assinalados: 

Ficha de Candidatura; 

 Relatório de Atividades e Contas respeitantes ao ano anterior/época anterior; 

Plano de atividades, orçamento e receitas para a época desportiva a que respeita o apoio, com cópia das atas de aprovação 

pelos órgãos sociais; 

Cópia do cartão de identificação de pessoa coletiva (NIPC); 

   Certidão comprovativa da respetiva situação perante as Finanças e consentimento de consulta; 

   Certidão comprovativa da respetiva situação perante a Segurança Social e consentimento de consulta; 

Fotocópia das atas relativas à eleição dos órgãos sociais; 

Fotocópia de documento relativo à tomada de posse dos órgãos sociais; 

Comprovativo de inscrição dos atletas nas respetivas associações ou federações de cada modalidade, onde conste o nome 

completo do praticante e escalão; 

  Documento comprovativo da existência de seguro desportivo, nos termos da legislação aplicável; 

Plano anual da/s atividade/s a desenvolver e atividades/provas oficiais a participar; 

Plano anual de utilização das instalações/equipamentos municipais (quando aplicável); 

Projeto de obras a realizar (colocação de relvados sintéticos nos campos de futebol); 

Garantia de autofinanciamento (colocação de relvados sintéticos nos campos de futebol e quando aplicável); 

Documento comprovativo da propriedade ou de outro direito real sobre a instalação desportiva (quando aplicável); 

Orçamento previsional (colocação de relvados sintéticos nos campos de futebol e quando aplicável); 

Cronograma financeiro (colocação de relvados sintéticos nos campos de futebol e quando aplicável); 

Versão atualizada dos estatutos da coletividade desportiva e sua publicitação; 

Comprovativo do registo central de beneficiário efetivo, nos termos da lei; 

Declaração de aceitação dos direitos e vantagens e de assunção de obrigações ou deveres que para si resultem do Contrato-

Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

ENTRADA DESPACHO 
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O FUNCIONÁRIO  
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